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L E I   N° 7.578, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011
Declara como integrante do patrimônio cultural de natureza 
imaterial do Estado do Pará, o Círio de Nossa Senhora da 
Conceição da Cidade de Ponta de Pedras e dá outras providências.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarado e reconhecido como integrante do 
patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará, o 
Círio de Nossa Senhora da Conceição da Cidade de Ponta de 
Pedras, nos termos do art. 286, da Constituição do Estado do 
Pará.
Art. 2° (V E T A D O).
Art. 3° Cabe ao Estado apoiar a realização das festividades e 
manifestações realizadas, culturais e sociais do Círio de Ponta 
de Pedras.
Art. 4º (V E T A D O).
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 de dezembro de 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 059/2011-GG
BELÉM, 20 DE DEZEMBRO DE 2011.

Excelentíssimo Senhor
Deputado MANOEL CARLOS ANTUNES
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local
Senhor Presidente,
Senhoras Deputadas,
Senhores Deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do 
artigo 108, parágrafo 1º, da Constituição Estadual, resolvi 
vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei 
nº 157/11, de 23 de novembro de 2011, que “Declara como 
integrante do patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado 
do Pará, o Círio de Nossa Senhora da Conceição da Cidade de 
Ponta de Pedras e dá outras providências”.
Conquanto reconheça sua louvável finalidade, de proteção ao 
patrimônio cultural do Estado, impõe-se o veto parcial ao Projeto 
de Lei em causa, tendo em vista os vícios de inconstitucionalidade.
O artigo 2º da mencionada proposição incumbe ao Poder 
Executivo Estadual oficializar a inclusão, no calendário turístico 
anual do Estado da realização da procissão do Círio de Nossa 
Senhora da Conceição da cidade de Ponta de Pedras.
Referido dispositivo afigura-se inconstitucional por ofensa ao 
artigo 105, inciso II, alínea “d”, da Constituição Estadual pois, 
sendo Projeto de Lei de origem parlamentar, confere atribuições 
a órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, matéria 
compreendida na iniciativa legislativa privativa do Chefe do 
Executivo.
De outro lado, o artigo 4º do Projeto de Lei trata da competência 
do Estado em registrar e preservar a manifestação cultural 
popular, com a divulgação e aporte de recursos necessários; 
sendo que as realizações dos procedimentos mencionados estão 
compreendidas na esfera de competência legal da Secretaria de 
Estado de                 Cultura - SECULT.
Dessa forma, viola o artigo 105, inciso II, alínea “d”, da 
Constituição Estadual, que prevê a competência privativa 
do Governador para iniciar o processo legislativo que confere 
atribuições a órgãos públicos.
Ainda em relação ao artigo 4º, cumpre notar que o Projeto de 
Lei, de iniciativa parlamentar, visa a incumbir o Poder Executivo 
do ônus e da responsabilidade pelo registro e preservação da 
procissão do Círio, com o que efetivamente impõe obrigações 
a este Poder, incidindo em ofensa ao art. 2º da Constituição 
Federal, que estabelece o princípio da harmonia entre os Poderes 
do Estado, sendo indevidas ingerências de um Poder sobre outro.
Estas, Senhor Presidente, Senhoras Deputadas e Senhores 
Deputados são as razões que me levaram a vetar os artigos 2º e 
4º do Projeto de Lei em causa, as quais ora submeto à elevada 
apreciação de Vossas Excelências.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   Nº 7.579, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011
Altera dispositivo da Lei nº 7.528, de 14 de junho de 2011, que dispõe 
sobre a indenização e a Pensão Especial às famílias das vítimas do 
Caso nº 12.277, em trâmite perante a CIDH/OEA - Fazenda Ubá, em 
decorrência dos danos morais e materiais causados”.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 7.528, de 14 de 

junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ A r t .
1º....................................................................................
Parágrafo único. A Pensão Especial vitalícia e personalíssima 
prevista no caput deste artigo é fixada no valor de R$-817,50 
(oitocentos e dezessete reais e cinquenta centavos) e será 
reajustada na mesma data e percentual aplicados à remuneração 
dos servidores públicos estaduais de nível fundamental.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 14 de junho de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 de dezembro de 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   Nº  7.580, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011
Institui o Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável - SISANS-PA, e dá outras providências.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional Sustentável - SISANS-PA, estabelecendo 
suas definições, princípios, diretrizes, objetivos e composição, 
bem como as obrigações e responsabilidades da Administração 
Pública para garantir o direito humano à alimentação adequada 
e saudável, assegurando a participação da sociedade civil 
organizada na formulação de políticas, planos, programas e 
ações direcionadas à segurança alimentar e nutricional.�
Art. 2º A alimentação e a nutrição adequadas são direitos 
fundamentais do ser humano, inerentes à dignidade da pessoa 
humana e indispensáveis à realização dos direitos consagrados 
na Constituição Federal, devendo o Poder Público adotar as 
políticas e ações que se façam necessárias para promover e 
garantir a segurança alimentar e nutricional da população.
§ 1º A adoção das políticas e ações que alude o caput deste 
artigo deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, 
econômicas, regionais e sociais.
§ 2º Considera-se direito humano à alimentação adequada 
o acesso sustentável aos recursos e meios para produzir ou 
adquirir alimentos seguros e saudáveis, sem discriminação 
quanto à situação social, nacionalidade, raça, sexo, religião, 
opinião política ou qualquer outra.
§ 3º A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização 
do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos 
de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o 
acesso a outras necessidades essenciais, tendo  como  base 
práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a 
diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica 
e socialmente sustentáveis.
Art. 3º É dever do Poder Público respeitar, proteger, promover, 
prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar a realização do 
direito humano à alimentação e nutrição adequadas, bem como 
garantir os mecanismos para sua exigibilidade.
Art. 4º A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:
I - a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio 
da produção, em especial da agricultura tradicional e familiar, 
do processamento, da industrialização, da comercialização, 
incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e da 
distribuição dos alimentos, incluindo-se a água, bem como da 
geração de emprego e da redistribuição da renda;
II - a conservação e preservação da biodiversidade e a utilização 
sustentável dos recursos naturais do Estado do Pará;
III - a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da 
população, incluindo-se grupos populacionais tradicionais, 
específicos e populações em situação de vulnerabilidade social;
IV - a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e 
tecnológica dos alimentos, bem como do seu aproveitamento, 
estimulando práticas alimentares e estilos de vida saudáveis 
que respeitem a diversidade étnica, racial e cultural da 
população;
V - a produção de conhecimento e o acesso à informação;
VI - a implementação de políticas públicas e estratégias 
sustentáveis e participativas de produção, comercialização 
e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas 
características culturais do Estado do Pará;
VII - a garantia ao acesso a alimentos específicos em terapias 
relacionadas à alimentação e nutrição.
Art. 5º O Estado do Pará empenhar-se-á, com outros Estados 
e países estrangeiros, na promoção do direito humano à 
alimentação adequada.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL
Art. 6º A consecução do direito humano à alimentação adequada 
e saudável da população far-se-á, por meio do Sistema Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável  -  SISANS-PA,  
integrado   por  um  conjunto  de  órgãos  e entidades do Estado 
do Pará e dos Municípios, e pelas instituições privadas, com ou 
sem fins lucrativos, que atuem em áreas afetas à segurança 
alimentar e nutricional e manifestem interesse em integrar o 
Sistema, respeitada a legislação aplicável.

§ 1º A participação no SISANS-PA de que trata este artigo 
deverá obedecer aos princípios e às diretrizes do Sistema e 
será definida a partir de critérios estabelecidos pelo Conselho 
de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado 
do Pará - CONSEANS/PA, e pela Câmara Intersecretarial de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável.
§ 2º Os órgãos responsáveis pela definição dos critérios de que 
trata o  § 1º deste artigo poderão estabelecer requisitos distintos 
e específicos para os setores público e privado.
§ 3º Os órgãos e entidades públicos ou privados que integram o 
SISANS-PA o farão em caráter interdependente, assegurada a 
autonomia dos seus processos decisórios.
§ 4º  O dever do Poder Público não exclui a responsabilidade das 
entidades da sociedade civil integrantes do SISANS-PA.
Art. 7º O Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável reger-se-á pelos seguintes princípios:
I - universalidade e equidade no acesso à alimentação adequada 
e saudável, sem qualquer espécie de discriminação;
II - preservação da autonomia e respeito à dignidade das 
pessoas;
III - participação social na formulação, execução, 
acompanhamento e monitoramento das políticas e dos planos 
de segurança alimentar e nutricional em todas as esferas de 
governo;
IV - transparência dos programas, das ações, dos recursos 
públicos e privados, e dos critérios para sua concessão;
V - ampla proteção do direito humano à alimentação adequada, 
garantindo, quando da violação deste direito, a efetiva aplicação 
de mecanismos para sua exigibilidade.
Art. 8º O Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável tem como base as seguintes diretrizes:
I - promoção da intersetorialidade das políticas, programas e 
ações governamentais e não-governamentais;
II - descentralização das ações e articulação, em regime de 
colaboração, entre as esferas de governo;
III - monitoramento da situação alimentar e nutricional, visando 
subsidiar o ciclo de gestão das políticas para a área nas diferentes 
esferas de governo;
IV - conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia 
de acesso à alimentação adequada com ações que ampliem a 
capacidade de subsistência autônoma      da população;
V - articulação entre orçamento e gestão;
VI - estímulo ao desenvolvimento de pesquisas e à capacitação 
de recursos humanos.
Art. 9º O SISANS-PA tem por objetivos formular e implementar 
políticas e planos de segurança alimentar e nutricional sustentável, 
estimular a integração dos esforços entre Governo e sociedade 
civil, bem como promover o acompanhamento, o monitoramento 
e a avaliação da segurança alimentar e nutricional sustentável do 
Estado do Pará.
Art. 10. Integram o Sistema Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional:
I - a Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;
II - o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável do Estado do Pará - CONSEANS/PA;
III - a Câmara Intersecretarial de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável;
IV - os órgãos e entidades de segurança alimentar e nutricional 
do Estado, e seus Municípios;
V - as instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que 
manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios, 
princípios e diretrizes do SISANS-PA.

SEÇÃO I
DA CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL
Art. 11. A Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável é a instância responsável pela indicação, ao CONSEANS/
PA, das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do 
Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado.
Parágrafo único. A Conferência Estadual de Segurança Alimentar 
e Nutricional Sustentável será convocada pelo Governador do 
Estado, conforme proposta do CONSEANS/PA, com periodicidade 
não superior a quatro anos, e será precedida de conferências 
municipais e/ou microrregionais, que deverão ser convocadas e 
organizadas pelos órgãos e entidades congêneres dos Municípios, 
nas quais serão escolhidos os delegados para a Conferência 
Estadual.
Art. 12. Compete à Conferência Estadual de Segurança Alimentar 
e Nutricional Sustentável:
I - propor ao CONSEANS/PA as diretrizes para a construção da 
Política e do Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;
II - realizar a avaliação do Sistema Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional no Estado;
III - escolher os delegados para as conferências nacionais.

SEÇÃO II
DO CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO PARÁ
Art. 13. Fica criado o Conselho Estadual de Segurança Alimentar 
e Nutricional Sustentável - CONSEANS/PA, órgão   colegiado   
permanente   do  Sistema Estadual de Segurança Alimentar e 


